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Resumo

As taxas de cesariana ao redor do mundo t&m crescido exponencialmente nas Gltimas décadas,
sendo um dos procedimentos cirdrgicos mais executados. Uma das principais causas é a sua
indicacdo como tatica de medicina defensiva por parte do obstetra, buscando evitar uma agéo
judicial por erro médico ou negligéncia, assim, a cesdrea se apresenta para muitos obstetras
como uma opgdo de parto em que ambos, mée e recém-nascido, estaréo mais protegidos de
possiveis complicacdes. A partir da andlise de diferentes trabalhos publicados posteriormente
foi possivel constatar que as condutas médicas tém sofrido uma grande influéncia do aumento
da judicializa¢do da medicina. A Ginecologia e Obstetricia é uma das especialidades mais
afetadas, dessa forma, especialistas de diversos paises recorrem & cesariana como uma forma
de evitar um possivel processo por erro médico ou negligéncia. E necessaria uma avaliagéio mais
aprofundada dessa situagéo, bem como o desenvolvimento de medidas que busquem sanar esse
problema e garantir o melhor contexto de saide possivel tanto para a gestante quanto para o
recém-nascido.

Abstract

Caesarean rates around the world have grown exponentially in the last decades, being one of
the most performed surgical procedures. One of the main causes s its indication as a c?efensive
medicine tactic used by the obstetrician, intending to avoid legal action for medical error or neg-
ligence, therefore, the caesarean section presents itself to many obstetricians as a birth delivery
option in which both, mother and newborn, will be more protected from possible complications.
From the analysis of different works published later, it was possible to verify that medical conduct
has been greatly influenced by the increase in the judicialization of medicine. Gynecology and
Obstetrics is one of the most affected specialties, therefore specialists from different countries use
caesarean section as a way fo avoid a possible process due to medical error or negligence.
A more in-depth analysis of this situation is needed, as well as the development of measures
intfended to remedy this problem and ensure the best possible health context for both the mother
and the newborn.
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Introducdo

As taxas de cesariana ao redor do mundo t&m crescido
exponencialmente nas Gltimas décadas, tornando esse
um dos procedimentos cirdrgicos mais conhecidos e exe-
cutados na atualidade. A Organizacéo Mundial de Saide
(OMS), considera como razodvel taxas de cesérea abaixo
dos 20%!, entretanto, em alguns paises essa porcentagem é
particularmente alta, incluindo o Brasil. Na década de 70,
os partos por cesariana representavam 15% dos nascimentos
no pais, na década de 90 essa taxa alcancou os 40%, ja
em 2012 mais da metade de todos os partos no pais foram
realizados por via cesdrea.?

Diversas s&o as causas para o aumento desses valores, dentre
elas esté4 a preferéncia da prépria gestante pelo procedi-
mento que, por sua vez, sofre influéncia direta do seu nivel
de acesso & educagdo e os fatores e crengas culturais que
lhe s&o passados. Um exemplo disso é a escolha do parto
cesdreo pela gestante devido & associagéo do parto natural
como sendo um processo extremamente doloroso e sofrido,
enquanto a via cirdrgica se apresenta como uma opgdo mais
répida e simples. Somado a isso estd a crenga popular de
que a cesariana é um procedimento mais seguro do que o
parto natural, devido ao maior uso de tecnologias e maior
controle do médico sobre o processo.??

Outros aspectos também contribuem para que a gestante,
muitas vezes, opte pela cesariana, como a maior praticidade,
tanto para a familia quanto para o médico, de um parto mar-
cado e programado em detrimento de um parto natural, cujo
processo é mais longo e demorado, além da propagagéo
do medo dos possiveis eventos adversos em parto natural e
suas implicagdes para o recém-nascido.

Além dos casos relacionados & escolha materna, a taxa de
cesarianas indicadas pelos obstetras também sofreu um au-
mento, tendo como uma de suas principais causas o uso do
procedimento como tética de medicina defensiva, buscando
evitar uma agéo judicial por erro médico ou negligéncia. Isso,
porque, o parto é tido pela sociedade em geral como um
evento seguro e sem grandes possiveis implicacées para os
envolvidos, dessa forma, a toleréincia para eventos adversos
nesses casos ¢ significativamente menor do que em outros
procedimentos médicos. Assim, a cesdrea se apresenta para
muitos obstetras como uma opgéio de parto em que ambos
mée e recém-nascido estardo mais protegidos de possiveis
complicagdes.?

Torna-se, portanto, de extrema importéncia avaliar a influén-
cia que esse contexto tem na deciséo do médico obstetra
ao indicar a cesariana para suas pacientes € no aumento

das taxas desse procedimento do mundo, a fim buscar uma
solugéio para essa situacéio que tem se tornado um problema
de satde poblica em diversos paises.

Métodos

O presente estudo trata-se de uma reviséo bibliografica,
realizada através da coleta de artigos de diversos paises,
e busca avaliar por meio da literatura existente o possivel
impacto que o uso da medicina defensiva pode ter sobre o
aumento das taxas de cesariana. Essa revisao foi produzida
a partir da pesquisa de trabalhos cientificos publicados até
2020, nas bases do Medical Literature Analysis and Retrieval
System Online (MEDLINE/PubMed) e Scientific Eletronic
Library Online (SciELO).

Os descritores utilizados para a pesquisa na base de dados
foram: “Obstetricia (Obstetrics), “Erro médico (Malpractice)”,
“Medicina defensiva (Defensive medicine)’, “Cesariana (Cae-
sarean section)” e “Litigio (Litigation)”, tendo sido esses com-
binados entre si. Apés a realizacéo de busca integrada nos
campos: titulo, resumo e assunto, foram escolhidos 15 artigos
que foram lidos em sua totalidade e analisados integralmente.

Resultados

A partir da pesquisa nos bancos de dados utilizados foram
selecionados um total de 21 artigos. Destes foram eliminados
os que apresentavam indisponibilidade de leitura do texto
completo bem como os que pela andlise do resumo e leitura
do conteddo ndo se enquadraram no perfil de conteddo
desejado. Ao final das exclusdes, permaneceram 15 artigos
para a realizagéo deste trabalho, que, por sua vez, foram
lidos integralmente e utilizados como referéncia.

Essa revisdo bibliogréfica tem como obijetivo analisar os
dados encontrados na literatura nacional e internacional
sobre o aumento das taxas de cesariana ao redor do mundo,
bem como avaliar a existéncia de relacéo entre esse fato e
medidas de autoprotecéo por parte dos médicos obstetras
devido & maior judicializacdo da medicina.

Discussao

Medicina defensiva pode ser definida como condutas médi-
cas que fem o intuito de reduzir o nimero de criticas ou insat-
isfacdes entre os pacientes, consistindo, basicamente, na real-
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izacdo de festes e procedimentos, por vezes desnecessdrios,
com a inteng&o principal de autoprotegdo do médico ao
invés da preocupag@o maior com o beneficio do paciente.*
Um dos exemplos dessa pratica é a Cesariana defensiva,
que, por sua vez, é definida como a preferéncia dessa via
de parto pelo obstetra sem que haja indicagéo médica clara
para tal, pretendendo evitar uma acéo judicial por erro
médico ou negligéncia.’

A Ginecologia e Obstetricia (GO) é uma das especialidades
que mais sofre com queixas e processos disciplinares, tendo
em muitos locais uma frequéncia maior dessas acées do
que especialidades como medicina inferna e especialidades
cirdrgicas em geral.® J& no Brasil, sendo a segunda especial-
idade mais exercida no pais’, um levantamento de dados
feito pelo CREMESP indicou que Ginecologia e Obstetricia
possui 0 maior nimero de processos disciplinares contra
médicos do estado de S&o Paulo, assumindo o primeiro
lugar entre toda as especialidades com 14,8% desses espe-
cialistas tendo sofrido processo e 25,6% desses tendo sido
condenados.®Tal contexto faz com que, muitas vezes, esses
especialistas recorram a técnicas de medicina defensiva
como forma de proteg&o.

Um estudo realizado na Roménia em 2018, entrevistou obstet-
ras de diferentes hospitais do pais abordando suas opinides
sobre o uso da cesariana defensiva. Como resultado, 86,3%
dos obstetras afirmam que o medo da acusagdo e processos
por erro médico influenciam diretamente na escolha de qual
método de parto indicar para a gestante e 69,9% declararam
realizar cesdrea defensiva. Além disso 45,09% dos médi-
cos afirmaram que o procedimento com o intuito defensivo
representa de 10-20% do fotal de cesarianas realizadas por
eles, enquanto para 19,6% esse tipo corresponde a mais de
50% do total de cesareas.

Uma pesquisa similar foi feita em Israel através de um ques-
tiondrio respondido por vérios especialistas em Ginecolo-
gia e Obstetricia de hospitais fercidrios do pais, dos quais
95% relataram preocupacdo em ter que enfrentar acdes
judiciais e que sua prética médica é influenciada por esse
contexto. Além disso 87% afirmaram indicar &s pacientes
procedimentos desnecessdrios, como algumas cesarianas,
para evitar um possivel processo e 86% insistem para que
a paciente assine um termo de consentimento em fodo e
qualquer procedimento realizado, mesmo que a politica do
hospital n&o considere necessario. Vale ressaltar também que
80% consideram que os préprios Guidelines que abordam
as indicacdes dos tipos de parto sofrem influéncia em sua
composicdo de medidas de autoprotecdo e precaucdo de
acordo com as decisées judiciais no pais.’

Existem também estudos que citam como outro fator para o
aumento da realizagdo das cesarianas o surgimento de novas
tecnologias nas Ultimas décadas na obstetricia e o aumento
da utilizagdo dos exames complementares, tanto no pré natal
quanto infraparto, permitindo o diagndstico de determinadas
condi¢cdes que n&o poderiam ser previstas nos séculos an-
teriores, e fazendo com que o obstefra indique cesarianas,
por vezes desnecessarias, porém com a infencdo de prevenir
desfechos desfavoraveis que |he acarretem culpa devido
ao diagnéstico prévio dessas condicdes.®'" Um exemplo
disso é o uso constante do Cardiotocégrafo (CTG) j& com a
infen¢do evitar um erro médico, que culmina com o aumento
no diagnéstico de sofrimento fetal e, consequentemente, com
o aumento da realizacdo de partos por via cesérea.’® Além
disso, a incorporagéo do ultrassom no dia a também tem
sido relacionada por alguns autores como um fator de maior
exposi¢do aos riscos de um processo médico legal, especial-
mente nos casos em que ha o diagndstico equivocado de
malformagcdes fetais ou alteracdes genéticas.”

Além de contribuir para o aumento da cesariana primdria, o
medo de uma agéo judicial também tem influenciado na di-
minuicdo da taxa de Partos Normais Apés Cesareas (PNAC)
e, consequentemente, aumentado mais ainda a taxa total de
cesdreas. Isso ocorre, pois, 0 PNAC é considerado um pro-
cedimento de maior risco para ruptura uterina quando com-
parado & realizag@o de uma cesariana elefiva novamente,
embora os riscos absolutos sejam baixos'?, a diferenca entre
esses indices se dd em torno de 0,4% para a nova cesariana
elefiva contra 1.3% de risco para o PNAC."® Dessa forma, ha
uma fendéncia maior por parte dos obstetras em indicar uma
nova cesariana em caso de cesdrea prévia, a fim de evitar
possiveis eventos adversos. Um estudo realizado na Flérida,
nos Estados Unidos, constatou que a exposig@o individual
do obstetra a um processo por negligéncia resulta em uma
reduc@o de pelo menos 10% na probabilidade do mesmo in-
dicar um PNAC. Esses fatores vém reduzindo drasticamente
a quantidade de hospitais e médicos dispostos a oferecer ais
suas pacientes o Parto Natural Apés Cesarea.’”

Conclusao

Através do presente estudo, é possivel constatar que as
condutas médicas tém sofrido uma grande influéncia da cres-
cente judicializacdo da medicina nas Gltimas décadas, oca-
sionando o surgimento da medicina defensiva. A Ginecologia
e Obstefricia ¢ uma das especialidades mais afetadas devido
& sua alta exposico a riscos, dessa forma, especialistas de
diversos paises recorrem & realizago de técnicas e procedi-
mentos com o intuito de evitar um possivel processo por erro
médico ou negligéncia, e, nesse contexto, a indicacdo de
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cesarianas vem aumentando cada vez mais, fazendo com
que o procedimento se forne ainda mais comum.

E necessario que essa situacdo seja avaliada de forma mais
detalhada por estudos subsequentes, e, além disso, que se-
jam criadas e implementadas medidas de intervengédo com o
objetivo de reduzir as indicagdes do parto por via cirdrgica
nos hospitais ao redor do mundo. O aumento do nimero de
cesarianas tem se tornado um problema de sadde piblica
em muitos paises, assim, é de extrema importéncia que se
consiga diminuir esses valores nos préximos anos, sempre
visando o melhor contexto de satde possivel tanto para a
gestante quanto para o recém-nascido.
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